
 

 

Superior Tribunal de Justiça

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24.972 - DF (2019/0041908-9)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
IMPETRANTE : HUGO ALEXANDRE PINTO SILVA 
ADVOGADOS : VICTOR HUGO DE SOUZA REIS  - BA059584 
   GISELE BOMFIM ANDRADE MACEDO  - BA059587 
   JOSE CARLOS PINTO SILVA  - BA060780 
   LUAN MELO LIMA  - BA056924 
IMPETRADO : MINISTRO DA EDUCAÇÃO 
IMPETRADO : REITOR DA UNIVERSIDADE SALVADOR - UNIFACS 
 

  

DECISÃO

Defiro a gratuidade de justiça requerida à fl. 3.

Distribua-se o presente feito independentemente do transcurso do 

prazo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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